      LEI Nº 2.782 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO NOSSA   SENHORA APARECIDA desta cidade, tem início partindo da Rua Rio Grande do Sul confluência com a Avenida Marginal, sentido norte, seguindo  em frente até próximo à Rua Prefeito Camundinho; volvendo à esquerda e seguindo até pouco depois do início da Vila São Mateus (na Rua São João Batista); volvendo à direita e seguindo paralelamente à Rua Brito Moreira até o Rio Paranaíba; volvendo à esquerda e seguindo às margens deste rio, fazendo uma grande meia volta em torno do bairro até o ponto de partida, na Rua Rio Grande do Sul confluência com a Avenida Marginal. 


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua da Ladeira; Travessa Santa Efigência; Rua São Benedito; Rua São José Operário; Travessa São Lucas; Vila São Mateus; Vila São Marcos; Vila A; Vila B; Vila C; Rua São João Batista; Rua Santa Bárbara; Rua São Jorge; Avenida Brasília; Vila Nossa Senhora Abadia; Vila Nossa Senhora Aparecida; Rua São Cristóvão; Travessa São Caetano; Avenida Joaquim Fubá; Rua Tito Silva (entre Rua da Saudade e Rua José Fernandes); Rua Guilherme Vilela (entre Rua José Fernandes e Rua D); Rua Salgado Filho (entre Rua José Fernandes e Rua Jesus de Nazaré); Rua 1o de Maio (entre Rua José Fernandes e Travessa 02); Rua Duque de Caxias (entre Rua Brito Moreira e Rua C); Rua Rondônia; Rua José Fernandes; Rua da Saudade; Rua Rio Grande do Sul (entre Rua Prefeito Camundinho e Avenida Marginal), lado Direito; Travessa 01; Travessa 02; Travessa 03; Rua D; Rua C; Rua dos Boiadeiros e Rua Jesus de Nazará.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de julho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

